
INDICAÇÃO Nº 
925
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Pirajuí, Prefeita Juliana Rebolo Nagano dos Reis, e Vereadores Rosalina Sônia dos Santos e Marcelo Rodrigues Silva, que solicitam a doação de um Ônibus Escolar, que será utilizado para o transporte de alunos da zona rural, do município. 

JUSTIFICATIVA

      Pirajuí é um município do estado de São Paulo, distante 400 km da capital paulista, e possui uma área territorial de 821 km², e uma população estimada em 22.500 habitantes.

                  Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, a prefeita e os vereadores, buscam o apoio do governo do estado para a aquisição de um ônibus para atender a grande demanda de estudantes da zona rural do município.

       Em decorrência das longas distâncias, como o Distrito de Corredeira, localizado a 30 km do município, o Ministério Público determinou a divisão de rotas para atender com mais rapidez o percurso realizado pelos alunos, fazendo com que a prefeitura terceirizasse parte dos serviços, aumentando ainda mais os custos da prefeitura.


Por isso, a aquisição do ônibus é de suma importância para o município, pois visa o transporte adequado e seguro dos alunos, a diminuição de gastos, e também contribui para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência dos alunos da zona rural nas escolas das redes estaduais e municipais. 
                    Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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